
ESTADO bo MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

Av. Canaã, n° 102. Centro, CEP; 65.978-000

TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO OBJETO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

040/2022 CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES E A

EMPRESA L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, QUE TEM

POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

FORNECIMENTO DE GASOLINA, PARA ATENDER A
FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, órgão público, inscrito no CNPJ sob o n"

01.577.844/0001-62, denominado CONTRATANTE, com sede na Avenida Canaã, n° 102,

Centro, São Pedro dos Crentes - MA, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, o Sr.
ROMULO COSTA ARRUDA, residente

CONTRATANTE e a empresa L N COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ 09.225.609/0001-33, sediada na Rua Lírios, n° 723, Centro, São

Pedro dos Crentes - MA, representada por JOSAFAN VÍEIILA DA SILVA, portador do CPF n“
475.178.833-72 e RG n° 1462487 SSP/MA, doravante denominado de CONTRATADO,

celebram o presente TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO PARA ACRÉSCIMO DO

OBJETO, aumentando o quantitativo DO OBJETO AO CONTRATO n" 040/2022, com
fundamento no art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, c seu § R, da Lei iR 8.666, de 1993 c suas

alterações, lendo em vista a JustiUcativa contida no processo administrativo iR. 120, que se regerá

pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA (Do Objeto): Constitui objeto do presente instnímento a alteração do

quantitativo do objeto do Contrato iR 040/2022, relativo à 3.000 (três mil) litros de Gasolina

comum, com fundamento no inciso I, alínea b do art. 65, c/c art. 58, inciso I, da Lei irt 8.666/93,

para melhor adequação às finalidades de interesse público.

domiciliado nesta cidade, denominadoe

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O contrato ora aditado passa  a ter o seguinte quantitativo total:

3.750 (três mil e setecentos c cinquenta) litros de Gasolina comum.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A alteração ora firmada resultará cm acréscimo do quantitativo do

objeto contratual, no percentual dc 25% (vinte c cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato, na forma do § f’, do art. 65, da Lei if 8.666/93.

CLÁUSULA SEGUNDA (Do Pagamento): O acréscimo do objeto contratual resultará na

alteração do valor do pagamento à CONTRATADA, devendo o CONTRATANTE pagar a

quantia total de RS 26.850,00 (vinte c seis mil c oitocentos e cinquenta reais), mantendo-se as

demais condições dc pagamento.
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CLÁUSULA TERCEIRA (Da Dotação Orçamentária): As despesas com a execução do

presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício

de 2022, assim classificados:

03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

04.122.0052.2004 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

PARÁGRAFO ÚNICO: As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta

das dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.

CLÁUSULA QUARTA (Do Valor do Termo Aditivo e do Contrato): Dá-se ao termo aditivo

0 valor de R$ 5.370,00 (cinco mil e trezentos e setenta reais), totalizando o contrato o valor de R$

26.850,00 (vinte e seis mil e oitocentos e cinquenta reais).

CLÁUSULA QUINTA (Ratificação): As partes contratantes ratificam as demais cláusulas e

condições estabelecidas pelo instrumento contratual, não alteradas pelo presente Termo Aditivo.

CLÁUSULA SEXTA (Publicação e Controle): Após a assinatura do contrato deverá seu

extrato ser publicado, dentro do prazo de 20 (vinte) dias, no Diário Oficial do Município de São

Pedro dos Crentes - MA, correndo os encargos por conta do CONTRATANTE, devendo ser

encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, cópia do contrato, na forma e

no prazo determinado por este.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente TERMO ADITIVO em 03 (três)

vias de igual teor e forma na presença de 02 (duas) testemunhas, que também assinam, para um

só e mesmo efeito de direito.

São Pedro dos Crentes - MA, 06 dc outubro de 2022.
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